
 

Ementa: INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO ACS- AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE E DO ACE- AGENTE DE CONTROLE A ENDEMIAS EM 

PINDAMONHANGABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara de Vereadores  de Pindamonhangaba,  no uso de suas atribuições legais,  aprova a

seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o DIA MUNICIPAL DO ACS- AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE  E  DO  ACE-  AGENTE  DE  CONTROLE  A  ENDEMIAS,  a  ser  comemorado,

anualmente, no dia 04 de outubro; 

Art. 2° Cada vereador poderá indicar 01 (um) nome de um profissional que trabalha na

área da saúde pública de Pindamonhangaba;

Art. 3° A data da entrega dos diplomas será marcada pela Mesa Diretora, no mês de

Outubro,  levando  em  consideração  a  data  comemorativa  do  DIA  MUNICIPAL  DO  ACS-

AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE  E  DO  ACE-  AGENTE  DE  CONTROLE  A

ENDEMIAS;

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 14 de agosto de 2023.

HERIVELTO VELA
Vereador - PT 
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JUSTIFICATIVA

O agente comunitário da saúde (ACS) é o profissional responsável por realizar visitas

domiciliares,  ouvir  os relatos  da comunidade,  identificar  os problemas e agravos de saúde e

informar a demanda da população à equipe do programa Estratégia de Saúde da Família. Ele se

destaca pela capacidade de se comunicar com as pessoas e pela liderança natural que exerce.

Já o agente de controle de endemias (ACE) é o profissional responsável por identificar as 

condições favoráveis à existência de focos para a proliferação de enfermidades. Além de 

promover ações de educação em saúde junto à comunidade e de informar à população sobre os 

riscos das doenças, o ACE também realiza visita aos imóveis e outras localidades com o objetivo

de prevenir e controlar doenças como dengue, malária, leishmaniose e doença de Chagas. Ele 

também atua no controle de roedores e na prevenção de acidentes por cobras, escorpiões e 

aranhas e participa das ações de vacinação de cães e gatos para prevenção e controle da raiva.

Esses profissionais são fundamentais na garantia da saúde pública, estreitando o contato

entre Poder Público e comunidade.
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